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Introdução

O presente artigo busca analisar se o Associativismo - aqui representado 
pelas Fundações Privadas, Associações e Cooperativas- contribui para a Sus-
tentabilidade, em sua tríplice Dimensão, na cidade de Caçador, Estado de San-
ta Catarina, Brasil.1 Trata-se de abordar a relação entre o Associativismo e a 
Sustentabilidade, com destaque para o caso de uma comunidade catarinense/
brasileira.

O objetivo deste estudo é verificar quais e que tipo de trabalho essas enti-
dades efetuam em prol da Sustentabilidade Ambiental, Sustentabilidade Eco-
nômica e Sustentabilidade Social local. Como hipótese desta pesquisa, consi-
dera-se que o Associativismo - aqui representado pelas Fundações Privadas, 
Associações e Cooperativas - contribui positivamente para a Sustentabilidade, 
considerada a sua tríplice dimensão, no Município de Caçador, Estado de Santa 
Catarina, Brasil.

Para o desenvolvimento deste trabalho, inicialmente analisa-se o associa-
tivismo no ordenamento jurídico brasileiro, com atenção especial às fundações 
privadas, às associações e às cooperativas. Na sequência, aborda-se a temática 
da sustentabilidade, para, a seguir, examinar as práticas em prol da sustenta-
bilidade das associações, fundações privadas e cooperativas de Caçador. 

O Associativismo no Ordenamento Jurídico brasileiro

No Brasil, desde o século XVIII, existem entidades privadas que substi-
tuem o Estado no atendimento as necessidades da população. Este fenômeno 
teve início com uma fundação privada e, depois, com o Código Civil de 1916, fo-
ram criadas as associações.2 Além dessas entidades que são assistenciais exis-
tem também as cooperativas, que são entidades que não visam lucro para si,3 
mas que buscam dar apoio a seus cooperados.4

O Associativismo está presente há milênios na sociedade.  Existem relatos 
da existência de fundações privadas na Grécia Antiga bem como na Roma An-
tiga5. Mas a partir da Revolução Industrial, que se teve um grande aumento do 
número das fundações privadas. Esse movimento aconteceu porque as pessoas 
proprietárias de fábricas começaram a acumular riquezas e, em muitos casos, 
utilizavam tais entidades para distribuir doações aos mais necessitados.6 
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Matheus Felipe de Castro Castro e Orides Mezzaroba7 descrevem assim as 
Associações:

Na democracia liberal, a sociedade civil formada de indivíduos (individualismo 
como fundamento da sociedade, das partes para o todo) é que se organiza em 
associações civis (movimentos sociais, organizações não governamentais e, com 
papel destacado pelo seu caráter de universalização dos interesses particulares 
das diversas associações da sociedade civil, os partidos políticos), que realizam 
a mediação com o poder e com o aparelho de Estado.

No Brasil, a primeira entidade associativa foi uma fundação privada fun-
dada em 1738, a já referida Fundação Romão de Matos Duarte, ente instituído 
por um cidadão de muitas posses que doou sua fortuna em favor de crianças 
órfãs, na cidade do Rio de Janeiro.8 Pode-se supor que nos alicerces do terceiro 
setor brasileiro estão os princípios da filantropia e da caridade religiosa. As 
primeiras organizações da sociedade civil nacional foram as Santas Casas de 
Misericórdia, que remontam aos meados do século XVI e estão ativas ainda 
atualmente.9

Desde então, mesmo existindo essas entidades, o seu disciplinamento pela 
positivação ocorreu somente em 10 de setembro de 1893, pela Lei nº 173.10 Tal 
legislação foi aprimorada no Código Civil de 1916.11

Conforme Carlos Silva:12

Mais detalhadamente, o Código Civil considerou as associações como a união 
de pessoas em torno de objetivos comuns e sem finalidade lucrativa para seus 
membros. As fundações, como um patrimônio que é destinado pelo seu insti-
tuidor para objetivos de interesse público, também sem finalidade lucrativa. 
Já as sociedades civis permitiam que apenas um indivíduo instituísse uma 
organização, sem necessidade de associar-se com outros (como ocorre com as 
associações) e sem necessidade de dispor de patrimônio (como ocorre com as 
fundações). 

Em 2002, com a entrada em vigor do novo Código Civil, todas as entidades 
do terceiro setor foram contempladas neste. As associações com sua previsão 
do artigo 53 ao 63, as fundações privadas do artigo 62 ao 69 e as cooperativas 
do artigo 1.093 ao 1.096.13 Essas três pessoas jurídicas possuem função social. 
As associações e fundações privadas são naturalmente entidades privadas de 
utilidade pública. 

Francisco Assis14 assim conceitua:
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Todas as entidades de interesse social – associações e fundações de direito pri-
vado que integram o Terceiro Setor –, tem como característica comum, além da 
finalidade não lucrativa, a de complementar ou até mesmo suprir as carências 
do Estado nas áreas de saúde, cultura, educação, meio ambiente, proteção aos 
menos favorecidos, às crianças, à velhice e outros objetivos de índole.

Ildete da Silva e Paulo Brandão15 afirmam quanto à associação entre pes-
soas que: “é nas associações entre pessoas e nas comunidades que se dá o reco-
nhecimento de si e o sentimento de pertencimento”.

Ainda sobre o tema encontramos a seguinte ponderação:

Vislumbra-se a atuação da família, religião, associações voluntárias, redes de 
assistência social, ONGs, como poderosos instrumentos de desenvolvimento de 
um modelo de cidadania social menos centrada no Estado, como afirma Alba 
Zaluar, não se busca uma filantropia humilhante, mas a solidariedade como 
princípio fundamental da sociedade, de forma que cada um seja responsável 
por todos.16

Já as Cooperativas são sociedades onde seus cooperados mantem uma rela-
ção de ajuda mútua para uma finalidade específica, seja este trabalho, consu-
mo, produção, educação, etc.

Ressalta-se que na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/88),17 seu artigo 5º disciplina quanto às entidades associativas:

XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;

XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trân-
sito em julgado;

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado.

XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legi-
timidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;18

A CRFB/88 garantiu às associações e cooperativas seu livre funcionamen-
to, deixando as pessoas liberadas para se associarem e para, quando julgarem 
fazer, deixarem de participar destas entidades. 
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Fundações Privadas

As fundações privadas advêm de um patrimônio privado que venha a ter 
uma finalidade específica. As finalidades possíveis estão especificadas no Códi-
go Civil, parágrafo único do seu artigo 62.19

 Clóvis Beviláqua20 conceitua da seguinte forma: “fundação é uma universa-
lidade de bens, personalizada, em atenção ao fim que lhe dá unidade, ou, como 
se lê na Theoria Geral, é um patrimônio transfigurado pela ideia, que põe ao 
fim determinada serviço”. 

O patrimônio que vem a viabilizar a Fundação deve ser livre e suficiente 
para atingir a finalidade. José Eduardo Paes explica a natureza e característi-
cas desses bens:

Bens consoantes o estabelecido no art. 79 e ss. Do CC, podem ser definidos como 
coisas que, por serem uteis e raras, são suscetíveis de apropriação, contêm valor 
econômico, pode ser classificadas ou agrupadas por elementos comuns que con-
têm, sendo a classificação mais usual aquele que separa os bens móveis de imó-
veis, e que comumente são apresentados como integrantes da dotação inicial 
do patrimônio de uma fundação. Como bens imóveis: terrenos, casas prédios, 
salas; e como bens móveis: equipamentos, automóveis, direitos, ações, cotas, 
sendo quase sempre acompanhados de aportações de moeda corrente.21

Logo, a fundação privada constitui-se numa pessoa jurídica de administra-
ção particular, que busca um fim social. É importante ressaltar que essa fina-
lidade é perpétua e imutável, enquanto existe essa pessoa jurídica a finalidade 
sempre será a mesma. A finalidade é a alma de uma Fundação, por representar 
a concretização da vontade de seu instituidor e por definir a linha condutora da 
entidade. Essa finalidade deve ser possível, lícita, determinável e inalterável, 
conforme Gustavo Saad Diniz.22 

Associações

As associações constituem-se pela união de pessoas que se organizam para 
fins não econômicos. As Associações são muito comuns no Brasil. Exemplos: as 
Associações de serviço (Rotary, Lions), as associações de moradores, as associa-
ções de funcionários de empresa (com destaque para os locais para a diversão 
dos seus associados), as associações de profissionais de determinada profissão, 
e as associações de pais e professores que ajudam a manter as escolas públicas.



JUSTIÇA DO DIREITO   v. 32, n. 1, p. 170-187, jan./abr. 2018

Práticas associativas em prol da sustentabilidade em Caçador, Santa Catarina, Brasil

175

Essas Associações podem ser organizadas por todo tipo de pessoas, desde 
que não sejam destinadas a obter lucro. Esses entes estão presentes em mui-
tos municípios do Brasil e tem elevada importância na organização social. A 
CRFB/8823 em seu artigo 5º garante o seu pleno funcionamento como garantia 
fundamental:

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

Registre-se, também, que as ONGs (Organizações não Governamentais) e a 
OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público) são constituídas 
legalmente como Associações.  

Cooperativas

A Lei das Cooperativas conceitua as cooperativas da seguinte maneira: 
“Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se 
obrigam a contribuir com bens ou serviços, para o exercício de uma atividade 
econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro”.24 

E mais:

Cooperativa é uma associação de pessoas com interesses comuns, organizada 
economicamente e de forma democrática, com a participação livre de todos os 
que têm idênticas necessidades e interesses, com igualdade de deveres e direi-
tos, para a execução de quaisquer atividades, operações ou serviços.25

Para iniciar uma Cooperativa são necessárias vinte pessoas com necessida-
de e interesses idênticos. Esses interesses podem ser tanto econômicos, sociais 
como ambientais. As Cooperativas podem ser criadas conforme treze ramos 
ou especificidades, a saber: agropecuário, consumo, crédito, educacional, ha-
bitacional, infraestrutura, mineração, produção, saúde, trabalho, transporte, 
turismo e lazer. 

Ressalte-se que o cooperativismo é um movimento internacional que busca 
constituir uma sociedade justa, livre e fraterna, em bases democráticas, por 
meio de empreendimentos, que atendam às necessidades reais dos cooperados 
e remunerem adequadamente a cada um deles. São também denotativos do 
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cooperativismo o voto igualitário, a decisão compartilhada e o trabalho em co-
operação.

Eros Grau26 disserta sobre as Cooperativas na ordem econômica:

Insisto em que a liberdade de iniciativa econômica não se identifica apenas com 
a liberdade de empresa. Pois é certo que ela abrange todas as formas de pro-
dução, individuais ou coletivas, e - como averba Antônio Sousa Franco (ob. cit., 
p. 228) - "as empresas são apenas as formas de organização com característica 
substancial e formal (jurídica) de índole capitalista". Assim, entre as formas 
de iniciativa econômica encontramos, além da iniciativa privada, a iniciativa 
cooperativa (art. 5º, XVIII e também art. 174, §§ 3).

Telmo Ribeiro27 inclui destacadamente o cooperativismo como um dos ele-
mentos muito importantes para a efetivação da democracia na vida em Socie-
dade. No momento de especificação de sua tipologia, ressalta que as “de crédito 
ensejam a facilidade nos financiamentos e frustram a prepotência da usura”.

Importante registrar que o movimento cooperativista vem crescendo muito 
no Brasil. As cooperativas de crédito veem tomando espaço dos bancos; as coo-
perativas agropecuárias vêm crescendo fazendo com que as pessoas que traba-
lham no campo tenham uma maior renda.

Sustentabilidade

O assunto sustentabilidade teve sua discussão iniciada em 1972 na Con-
ferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano de Estocolmo, na 
qual o tema central era necessidade de compatibilizar o desenvolvimento com 
a preservação dos recursos naturais. 

Paulo Cruz28 e Zenildo Bodnar descrevem os princípios da conferência: 

O primeiro deles previa que o homem tem o direito fundamental à liberdade, à 
igualdade, ao gozo de condições de vida adequadas num meio ambiente de tal 
qualidade que permita levar uma vida digna e gozar do bem-estar, e tem solene 
obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente para as gerações presentes 
e futuras.

Em 1987 foi apresentando o relatório de Bruntland, que assim conceituava 
o desenvolvimento sustentável como aquele desenvolvimento que satisfaz as 
necessidades da geração presente sem comprometer a capacidade das gerações 
futuras para satisfazer suas próprias necessidades. Nesse sentido, Cruz e Bod-
nar informam que “neste documento fica clara uma maior preocupação com os 
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limites dos bens naturais e com a necessidade de assegurar condições adequa-
das de vida digna também para as futuras gerações”.29

Somente em 2002, a categoria Sustentabilidade principia a ser empregada 
sem conexão explícita com a categoria desenvolvimento. Assim o foi e, a partir 
desse ano, evidencia-se a ideia de que nenhum dos possíveis elementos (o eco-
lógico, o social e o econômico) deve guardar relação hierárquica de superiorida-
de, nem ser entendido como sendo uma variável “de segunda categoria”. Todos 
elementos estão interconectados, são dependentes entre si e somente a partir 
de sua implementação de forma sinérgica, poderão vir a garantir um futuro 
crescentemente promissor.30

A sustentabilidade há que ser construída com base em múltiplas dimensões 
que vão além da jurídica, e considerem as variáveis ecológica, social, econômica 
e tecnológica, tendo como base forte o meio ambiente. A esse respeito, Ferrer, 
Glasenapp e Cruz31 descrevem a importância da sustentabilidade para o direi-
to: “Pela importância e centralidade na ordem política atual é possível afirmar 
assim que a Sustentabilidade pode ser compreendida como impulsionadora do 
processo de consolidação de uma nova base meta axiológica ao Direito”

Bosselman32 alerta para o fato de que a categoria sustentabilidade contém 
implicitamente a ideia de que quem deseja a prosperidade econômica a longo 
prazo, dedique-se prioritariamente ao meio ambiente. Sobre a sustentabilidade 
diz Freitas:33

A sustentabilidade trata-se de princípio constitucional que determina com efi-
cácia direta e imediata, a responsabilidade do Estado e da sociedade pela con-
cretização solidaria do desenvolvimento material e imaterial, socialmente in-
clusivo, durável e equânime, ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente, 
para assegurar o bem-estar no presente e no futuro.

De sua parte, Cruz e Bodnar destacam os objetivos da Sustentabilidade, 
nestes termos:

Um dos objetivos mais importantes de qualquer projeto de futuro com sustenta-
bilidade é a busca constante pela melhoria das condições de vida das populações 
mais fragilizadas socialmente. Isso porque os problemas sociais e ambientais 
estão necessariamente interligados e somente será possível tutelar adequada-
mente o meio ambiente com a melhora das condições gerais destas populações.34

A Sustentabilidade vem sendo estudada em três dimensões, quais sejam: a 
ambiental, a econômica e a social. Na dimensão ambiental encontra-se o senti-
do de que existe uma dignidade do meio ambiente, na medida em as próximas 
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gerações possuem o direito de acesso e de vida ao meio ambiente limpo e sau-
dável. A degradação ambiental pode inviabilizar o prosseguimento da vida hu-
mana. No prisma sustentável, qualquer evasão de responsabilidade ambiental 
e retrocesso no atinente a biodiversidade é possível. Deve-se buscar o equilíbrio 
da natureza para que o planeta terra venha a se tornar sustentável.35

A sustentabilidade econômica deve ser considerada como vinculada à prá-
tica da ponderação entre eficiência e qualidade, no estabelecimento e cumpri-
mento das políticas econômicas. Sob tal égide, tanto o consumo quanto a pro-
dução precisam receber reestruturação, de forma a mudar a visão da natureza 
como um capital passível de consumo indefinido. De outro viés, nessa dimensão 
deve preponderar a preocupação e a ação no sentido de garantia de uma ade-
quada renda básica para todos, com a qual as pessoas possam ter o mínimo 
para viver com dignidade. É necessário um compromisso permanente com a 
superação da pobreza, para que todos possam viver com qualidade.36 

De sua parte, a dimensão social busca a efetivação de uma vida em socie-
dade que não implique em exclusões. Assim porque nada pode permitir que 
haja a cogitação e o privilégio da sobrevivência de poucos em detrimento de 
minorias privilegiadas. Registre-se que tal dimensão inclui os direitos funda-
mentais sociais, e os programas relacionados principalmente à saúde, educação 
e segurança.37 

Paulo Cruz e Zenildo Bodnar38 descrevem a amplitude da sustentabilidade:

a) conservação e recuperação quando esta seja necessária, do adequado capital 
natural para promover uma política qualitativa de desenvolvimento; e b) inclu-
são de critérios ambientais, culturais, sociais e econômicos no planejamento e 
na implementação das decisões sobre desenvolvimento. Deve-se acrescentar, no 
contexto da sociedade da comunicação digital, também a variável tecnológica 
como elemento de possível ampliação da sustentabilidade.

Bosselman39 assim descreve o direito na Sustentabilidade: “Fundamental-
mente, o direito tem a função de servir. Um sistema jurídico não pode por si 
iniciar e monitorar a mudança social, no entanto, pode formular alguns parâ-
metros para a direção e extensão da mudança social”.
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As associações, fundações privadas e cooperativas de 
Caçador e suas práticas em prol da Sustentabilidade 

O Município de Caçador está situado no meio oeste de Santa Catarina. Sua 
população é estimada em setenta e sete mil habitantes, numa área de 981,901 
Km². Encontra-se a 395 km de distância da Capital do Estado de Santa Catari-
na40. É uma cidade industrial, que teve início com a indústria madeireira, mas 
que conta também com muitas pessoas trabalhando na agricultura atualmente.

O Município conta com 47 associações, três fundações privadas e cinco coo-
perativas, segundo cadastro da Prefeitura Municipal de Caçador emitido pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.41 As três fundações privadas registradas na 
Cidade de Caçador são: Fundação de Desenvolvimento Empresarial e Tecno-
lógico de Caçador (FETEC), Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe 
(FUNIARP) e a Fundação Carlos Jofre do Amaral, sendo que esta, segundo seu 
site, tem desenvolvido atividades apenas na cidade de Lages.42

A Fundação de Desenvolvimento Empresarial e Tecnológico de Caçador 
(FETEC) foi criada em 1995 pela Prefeitura Municipal de Caçador com o objeti-
vo de gerir o parque empresarial e tecnológico de Caçador43. Esta Fundação tem 
um forte viés voltado ao desenvolvimento econômico da cidade, sendo assim um 
exemplo de entidade que trabalha em prol da sustentabilidade econômica.

Já a Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe (FUNIARP) é a 
mantenedora da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe (UNIARP) e do Co-
légio de Aplicação. Ela oferece vinte e sete Cursos de Graduação. É incentiva-
dora do aperfeiçoamento profissional com cursos de Pós-Graduação em nível 
de especialização e mestrado, bem como de programas de extensão e pesquisa 
na cidade de Caçador e Fraiburgo.44 A UNIARP conta hoje com 2.715 alunos 
e 331 funcionários. Além de ofertar o ensino está Fundação promove diversas 
atividades de extensão, conforme seu balanço social.45 Esta entidade faz parte 
do conselho de outras dez entidades do terceiro setor.46

O caso da FUNIARP é um exemplo de fundação privada que atua em todos 
as dimensões de sustentabilidade. Pois ela faz com que a região venha a se 
desenvolver economicamente com a capacitação da população. Na parte social 
esta entidade tem 60% dos seus alunos recebendo algum tipo de bolsa de estu-
do, fazendo assim sua parte social e por possuir cursos ligados à área de meio 
ambiente (Ciências Biológicas, Agronomia), e, enfim, por estimular e realizar 
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pesquisa e extensão nessa área, também atua em favor da sustentabilidade 
ambiental47. 

Quanto às Cooperativas, estão registradas em Caçador as seguintes: Coo-
perativa de Crédito dos Profissionais da Saúde Contábil, Cooperativa de Crédi-
to Livre Admissão de Associados, Cooperativa de Crédito Livre Admissão São 
Cristóvão, Cooperativa de Crédito Livre Admissão Parque das Araucárias e 
Cooperativa Agropecuária Videirense (COOPERVIL).48

Como se percebe, das Cooperativas registradas na cidade, quatro são Co-
operativas de crédito. As Cooperativas de crédito são um grande exemplo de 
sustentabilidade econômica, porque estas entidades operam, para seus coope-
rados, com taxas de juros e taxas de serviços positivamente diferenciados dos 
disponíveis no mercado. 	

A COOPERVIL é uma Cooperativa que atua em toda a região, sendo um 
apoio para seus cooperados na produção, na venda de insumos e na qualificação 
destes49. Esta Cooperativa é um outro exemplo de entidade que busca a Sus-
tentabilidade Econômica, pois ela ajuda os pequenos agricultores a se desen-
volverem. Esta entidade tem diversas lojas para vender os insumos, bem como 
dispõe de silos para armazenamento dos produtos e ainda produz rações, para 
consumo de seus cooperados.50

Conforme o relatório da prefeitura de Caçador, a cidade conta com quaren-
ta e sete associações51. Dessas, foram analisadas especificamente algumas das 
associações que realizam trabalhos voltados à sustentabilidade.

O primeiro exemplo é a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caça-
dor ou Bombeiros Voluntários de Caçador. Esta entidade: “tem como objetivos 
a proteção e o salvamento dos bens materiais e, principalmente, da vida dos 
habitantes no Município de Caçador - SC, em casos de calamidades públicas, 
incêndios e acidentes em geral, bem como, desenvolver atividades que visam à 
prática da prevenção de sinistros”.52 Esta entidade existe desde 1971, prestan-
do relevantes serviços à comunidade, pois nesta cidade os bombeiros militares 
têm apenas unidade de vistorias. É um exemplo de sustentabilidade social, na 
medida em que realiza serviços voltados ao bem-estar social da população do 
Muncípio. Registre-se que além de atender os sinistros na cidade possui pro-
grama de bombeiro mirim e bombeiros nas escolas, nas quais realiza relevante 
trabalho de conscientização da população.53

No que concerne às Associações ligadas a Sustentabilidade Ambiental en-
contramos as seguintes: Associação Desenvolvimento Rural Rio Bugre; Asso-
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ciação de Desenvolvimento de Microbacia Lajeado Caçador; Associação de De-
senvolvimento da Microbacia CBS; e, Associação dos Aquicultores da Região do 
Contestado. 

O trabalho da Associação de Desenvolvimento da Microbacia Lajeado Caça-
dor busca apoiar os pequenos agricultores desta região. Esta Associação fomen-
ta projetos a serem implantados por estes agricultores, para manter a bacia do 
Rio do Peixe. Fomenta, portanto, os pequenos agricultores a trabalharem de 
forma ecológica e faz com que a esta bacia hidrográfica se mantenha despoluí-
da, mantendo assim um equilíbrio ecológico na região.54

Ressalte-se que, além do trabalho direto que as Associações exemplificadas 
neste artigo, realizam em prol da sustentabilidade, todos os Conselhos Muni-
cipais da cidade de Caçador reservam espaço para as entidades associativas 
efetuarem a representação da sociedade civil.55

Considerações finais

No Brasil há positivação de três entidades de cunho associativo que são: 
fundações privadas, associações e cooperativas. Cada um tem sua especificida-
de e a CFRB/88 garante a elas pleno funcionamento sem que o Estado venha a 
interferir nas mesmas. 

Conforme analisado, corrobora-se que o associativismo, aqui representado 
pelas fundações privadas, associações e cooperativas, contribui positivamente 
para a sustentabilidade no Município de Caçador, Estado de Santa Catarina, 
Brasil.

 As Associações são criadas para atender uma atividade não econômica de 
um grupo de pessoas. Os bombeiros voluntários de Caçador são um exemplo 
de entidade criada para preencher a falta da entidade militar no específico ao 
combate aos incêndios, no Município. O exame de seu rol de atividades eviden-
ciou sua atuação em favor da sustentabilidade social, também educando as 
crianças sobre quais são os perigos e danos que o mau uso de substâncias pode 
causar à toda a sociedade. 

Há, pois, a presença em Caçador de associações voltadas para a preservação 
do meio ambiente, e que se encontram comprometidas com a sustentabilidade 
ambiental. A FUNIARP, mantenedora da universidade da região de Caçador é 
o exemplo de uma entidade que opera nas três dimensões da sustentabilidade. 
A Universidade realiza trabalhos na dimensão da sustentabilidade social pela 
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concessão de bolsas de estudo e nas atividades de extensão pelas quais atende 
à comunidade; participa na sustentabilidade econômica, capacitando a popu-
lação da região; e opera na dimensão ambiental por meio de pesquisas e na 
extensão especificamente dos seus cursos ligados à área ambiental.

Por fim, tem-se as cooperativas que atuam na dimensão econômica através 
do tipo cooperativas de crédito pelas quais os cooperados tem acesso a taxas 
financeiras menores, que as praticadas usualmente no mercado.

A efetivação da sustentabilidade em suas três dimensões é, portanto, viável 
por meio da atuação de entidades associativas. Os casos expostos no Município 
de Caçador, demostram exemplarmente que a sustentabilidade pode positiva-
mente ser alcançada por entidades privadas. 

Enfim, uma das melhores formas da efetivação da sustentabilidade é por 
meio da participação popular, pela qual as pessoas, de forma organizada, bus-
cam soluções para os problemas deste mundo, no qual predomina o consumis-
mo exacerbado.

Associative practices for sustainability in the 
city of Caçador, Santa Catarina, Brazil

Abstract

This article is the result of an investigation into the activities of civil society for sustainability, 
in its threefold dimension, in the Municipality of Caçador, State of Santa Catarina, Brazil. As-
sociativism is represented here by the private foundations, associations and cooperatives. 
This article provides an objective description and analysis of the activity of these entities in 
favor of environmental, economic and social Sustainability in said municipality.

Keywords: Associations. Cooperatives. Private Foundations. Sustainability. Brazil.
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